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TERM,p nE PRORROGAÇÃü N" 03 AO ÇONTB.A,TQ N: q3l?01?

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAJAh,IÂR, Já devidamente
qualifieacla como CONTRATANTE, e a empÍesa PRM SERVIÇO§ DE MÃO nE OBRA,
ESPECIALIZÁDÂ EIR§I,tr, igualmente quaiiÍicada, na qualidade de CONTRÂTADA,
resolvçm:

Clausula lu - Fica PRORRüGADO o conffato n" {ü312üi7), por mais 12

(doze) messs contatÍos à partit de ü4 de maio de 2ü20, com reajuste de valores pelo {ndice
IPCA *IBGE, que foi de2,72o/o;

Ficam mantidas e inalteradas tadas âs demais cláusulas
contratuais.

E, por estarem as partes justas e contratadas, assinam o
presente em duas r{es, de igr:al tear, sem espêçcs oe rssuÍes e pêrs rlm só e&it+ de diseitc,
juntarnente com duas testemunhas abaixo nomeadas.

Cajamar, em 30 de abril de 2020.

CÁfuI.,r.R{ &NLTNT 'a.fA,ntam.
Saulo Anderson Rodrigues
n :!ri.ESl{t§trtg

7ç' I8.e z qt*s
riRV ESPECIA I,IZÂNÂ EIRTdI,I

ose Jodacir de Sousa Junior
Rei:resentante Legal

,*vatiía Çraf. 'í,tibi,{tsr Qiúas {e Á:,;lra{e a' 555, eaim /tgua tfr'n - &iünilílSç - df:Ç: ü7.75 2-úOA

?fr$X: Ü1) 4446-614s / 4446-6420 / 4446-6s44 / 4445-6ü66 - r,-Stlai{: crn{c.{icitawes@atwaracajatnar.sp.gov.6r


